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TERRA DA MANGA  

L       E      I                            N.º 4974/2023 

=De      21    DE   JUNHO    de     2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de 
Lei n.º 032/2023, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 
Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor 
de R$ 10.212.703,86 (dez milhões, duzentos e doze mil, setecentos 
e três reais e oitenta e seis centavos), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

15.451.0025.1.014 – Obras de Infraestrutura Urbana  

4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------------- R$      10.212.703,86 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos 

provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que 
trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964.  

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2023 – Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 
 

 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.06.21 11:35:16 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.06.21 13:12:47 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 222.518,67
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 192.518,67 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

159.639.578,91

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 032-2023

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 451

Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.014

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

INFRA-ESTRUTURA URBANA

R$ 13.621.810,86

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

222.519

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2023

20252022

10.000

META FISICA

METRO QUADRADO

2023
1.584.107,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA

ALTERAÇÃO

Produto: Recapeamento asfáltico

UNIDADE DE MEDIDA

10.000192.518,67

SUBFUNÇÃO

META PPA2025

10.776.703,86

URBANISMO

2022

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

222.519

CÓDIGO DA UNIDADE

META POR EXERCÍCIO

2024

10.000

QUANTIDADE TOTAL

AÇÕES

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

PROGRAMA

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 032-2023

607.000,00 654.000,00

2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 192.518,67
quilometros 50 125,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 46.175.637,19

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de
sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 032-2023

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.014

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
Produto: Recapeamento asfáltico

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

INFRA-ESTRUTURA URBANA

URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

192.518,67 METRO QUADRADO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

R$ 10.776.703,86

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 032-2023

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec6990-2023- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 6990/2023 

=DE   21  DE   JUNHO DE  2023= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 
DE 18/NOVEMBRO/2022, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 –SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

545 3.3.90.36.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ------------------ R$        2.000,00 
 TOTAL --------- R$         2.000,00 

 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) 
parcial(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 –SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

546 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica --------------- R$        2.000,00 
 TOTAL --------- R$         2.000,00 

 

ARTIGO 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal  
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE JUNHO DE 2023. 
        
 

 
                               

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                             
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0

6257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.06.21 11:29:38 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.06.21 13:11:25 -03'00'

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA  

Dec6991-2023 – fls1  

D  E   C   R   E   T   O                 N.º 6991/2023 

 =De     21    DE    JUNHO    de    2023= 

 
 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 1.491/96, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, com alteração dada pela Lei Municipal nº 
4719/2021; cuja nomeação de seus membros se dá mediante indicação de acordo 
com o parágrafo 1º do artigo 4º e artigo 12; 
CONSIDERANDO, ainda, o conteúdo da Convocação para Assembleia Pública do 
Conselho Municipal de Educação, emitido em 13 de junho de 2023, no tocante à 
substituição de membros de algumas das representatividades, devidamente 
indicados pelos respectivos órgãos de representação, de que trata o art. 4º da Lei 
Municipal nº 1.941/96, com suas posteriores alterações, e; 
CONSIDERANDO, finalmente, que a natureza permanente, deliberativa, normativa 
e consultiva do referido Conselho, impõe ao poder público a responsabilidade de 
mantê-lo sempre atuante e sua composição atualizada, 
  

 

D   E   C   R   E    T   A: 
 

ARTIGO 1º.  Fica alterada a composição  do Conselho Municipal de Educação, 
constante do Decreto Municipal n.º 6843/2022, ficando homologados, 
nomeados e empossados como membros, para o biênio de 30.09.2022 - 
30.09.2024, a saber: 

 

Conselho Municipal de Educação 
Biênio:  30.9.2022 a 30.9.2024 

 
I– REPRESENTANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS 
Titular: Ana Maria dos Santos Fiacadori 
Suplente: Ana Cristina Marques 
 

II– REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 
Titular: Jair Bergamo  

Suplente: Emanuelle Bravo Ribeiro 
 

III– REPRESENTANTE DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE CRECHE 
Titular: Wanessa Barbosa Baptista  

Suplente: Josiane Vilares Velloni Barbosa  
 

IV- REPRESENTANTE DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE PRÉ-ESCOLA 
Titular: Juliana Aparecida Moschegni Mattiuzzo 

Suplente: Patricia Bento Takeda  
 

V- REPRESENTANTE DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DOS ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Titular: Eliete Hernandes  

Suplente: Andresa Pegoraro Couri Veiga  
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TERRA DA MANGA  

Dec6991-2023 – fls2  

VI- REPRESENTANTE DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DOS ANOS FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Titular: Walter Bonas Bianchini Júnior  

Suplente: Tauana Paula da Silva  
 
VII- REPRESENTANTE DOS DIRETORES DE CRECHES MUNICIPAIS 
Titular: Josana Maria João Fioravante  

Suplente: Rosangela Aparecida de Sousa Melo  
 

VIII- REPRESENTANTE DOS DIRETORES DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 
Titular: Elisa Elena Nunes Reinaldi  
Suplente: Patrícia Nardini  
 
IX-REPRESENTANTE DOS DIRETORES DE ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
Titular: Adriana Menossi Furlan  

Suplente: Fabiana Aparecida Riul  
 
X- REPRESENTANTE DAS ESCOLAS PRIVADAS DO MUNICÍPIO 
Titular: Cássio de Oliveira Marques  

Suplente: Rosely Aparecida Frojoni Jacomini  
 
XI- REPRESENTANTE DAS ESCOLAS ESTADUAIS DO MUNICÍPIO 
Titular: Carina Soares Jora Fiacadori  
Suplente: Luciana Fulquini  
 
XII- REPRESENTANTE MAIOR DE 14 ANOS DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 

ESTADUAIS 
Titular: Bianca Andrade Silva  
Suplente: Rafaela de Oliveira Vasconcelos  
 
XIII- REPRESENTANTE MAIOR DE 14 ANOS DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS 
Titular: Bruna de Souza Alves  

Suplente: Anedite Batista Santos Rodrigues 
 
XIV- REPRESENTANTE MAIOR DE 14 ANOS DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 

PARTICULARES 
Titular: Isadora Menezes de Oliveira   

Suplente: Amanda Lacava Furlan   
 
XV- REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
Titular: José Valentim Mininel  
Suplente: Mariana Lamonato Reis Felipe 
 
XVI- REPRESENTANTE DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDEB – CACS – FUNDEB 
Titular: Leandro Alcasar Rodrigues  

Suplente: Walter Bonas Bianchini Júnior  
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TERRA DA MANGA  

Dec6991-2023 – fls3  
 
XVII- REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 
Titular: Luciana Donisete de Castro Silva  

Suplente: Renata Aparecida Carvalho Dias 
 
XVIII- REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS 
Titular: Durvalcino José de Almeida  

Suplente: Vaniele Alves dos Santos  
 

 
ARTIGO 2º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

 
   Prefeitura de Jardinópolis/SP, 21 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                   Secretária da Prefeitura Municipal 

                                                            

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.06.21 11:32:12 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.06.21 13:12:13 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

D  E  C  R  E  T  O                 N.º 6992/2023 

=De      21    DE   JUNHO    de     2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 4974/2023”::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D   E   C   R   E   T   A 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 
Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor 
de R$ 10.212.703,86 (dez milhões, duzentos e doze mil, setecentos 
e três reais e oitenta e seis centavos), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

15.451.0025.1.014 – Obras de Infraestrutura Urbana  

4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------------- R$      10.212.703,86 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos 

provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que 
trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964.  

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2023 – Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 
 

 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.06.21 11:34:20 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.06.21 13:10:46 -03'00'
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 294/2023
=De 21 de junho de 2023=

“INSTAURA O PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  SOB  N.º
21/2023, E NOMEIA COMISSÃO
P A R A  A P U R A Ç Ã O  D E
E V E N T U A I S
RESPONSABILIDADES,  NA
F O R M A  Q U E
ESPECIFICA”::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  os  termos  contidos  no  Despacho
11-9.750/2023  do  Secretário  Municipal  de
Administração  e  Planejamento;  no  Ofício  do
Presidente da Comissão Permanente de Licitações,
bem  como,  Parecer  do  Secretário  Municipal  de
Negócios  e  Assuntos  Jurídicos,  tendo  em  vista  a
necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados,
onde  determinou-se  pela  instauração  do  Procedimento
Administrativo  sob  n.º  21/2023,  com  a  nomeação  de
comissão  competente  para  tal  finalidade,  conforme
constante  da  Deliberação  do  Chefe  do  Executivo;

R E S O L V E:
Art.  1º.  F ica  instaurada  a  abertura  do

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO sob n.º 21/2023, a
fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades,
conforme discorrido nos documentos acima mencionados.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros,
sob  a  Presidência  da  primeira,  para  comporem  a
COMISSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO sob
n.º 21/2023, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte)
dias para concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser
prorrogado por igual período:

· ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)
· CAMILA QUAGLIO BERTINI
· WILLIAM GOMES
Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,

revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE,  REGISTRA-SE  E  CUMPRA-SE.  AO

DEPARTAMENTO  JURÍDICO  PARA  PROVIDÊNCIAS.
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 21 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
21 DE JUNHO DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 295/2023
=De 21 de junho de 2023=

“ALTERA  A  COMPOSIÇÃO  DA
C O M I S S Ã O  D O
P R O C E D I M E N T O

ADMINISTRATIVO N.º 20/2023,
INSTITUÍDA  ATRAVÉS  DA
PORTARIA  MUNICIPAL  N.º
290/2023,  NA  FORMA  QUE
ESPECIFICA”:::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  alterar  a
composição da Comissão do Procedimento Administrativo
n.º  20/2023,  instituída  através  da  Portaria  Municipal  n.º
290/2023, haja vista a necessidade de substituição de um
de seus membros;

R E S O L V E:
Art.  1º.  A  COMISSÃO  DO  PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO  N.º  20/2023,  instituída  através  da
Portaria Municipal  n.º  290, de 16/06/2023, passa a ser
composta pelos seguintes membros, sob a presidência
da primeira; a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte)
dias para concluir seus trabalhos, podendo tal prazo
ser prorrogado por igual período:

·  PAOLA  SANTANA  SANCHEZ  MIQUELINO  -
(Presidente)

· CAMILA QUAGLIO BERTINI
· WILLIAM GOMES
Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,

revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE,  REGISTRA-SE  E  CUMPRA-SE.  AO

DEPARTAMENTO  JURÍDICO  PARA  PROVIDÊNCIAS.
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 21 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
21 DE JUNHO DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

Procedimento de Manifestação de Interesse
Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao

Terceiro Setor
Base Legal – Art. 29 – da Lei Federal nº 13019/14 e

Decreto Municipal nº 5521/16. Período: - Exercício de 2023.
Tipo da Parceria: Colaboração.

Organização da Sociedade Civil – Associação da Casa
da  Criança  de  Jardinópolis  -  CNPJ:  50.710.409/0001-70
Objeto  Proposto:  Tem  como  finalidade  o  desenvolvimento
integral da criança de zero a 04 anos de idade, em seus
aspectos  f ís ico,  psicológico,  integral  e  social ,
complementando  a  ação  da  família  e  da  comunidade.
(Reparos  no  Prédio  da  Entidade).  Valor  do  repasse  R$
81.000,00

Justificativa da dispensa: Os termos de colaboração ou
de  fomento  que  envolvam  recursos  decorrentes  de
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais serão
celebrados sem chamamento público.
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Havendo  o  protocolo  de  recurso  (s)  esses  serão
analisados pela  Comissão de Seleção,  que decidirá  pelo
acatamento ou não das razões dispostas a impugnação,
sendo  que,  no  caso  do  indeferimento  prevalece  a
homologação do Termo de Colaboração, caso contrário, ou
seja, no acatamento do recurso e consequente deferimento
o  ato  de  formalização  do  Termo de  Colaboração  e  sua
homologação serão revogados.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2922.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Convocação
Processo 114/2023 Pregão Eletrônico 050/2023 Objeto:

Registro de preços objetivando a aquisição de artigos para
cuidados e higiene dos alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino. Ficam as empresas arrematantes dos itens 01, 02,
03, 04 e 05 convocadas para apresentação das amostras
no prazo de 10 dias úteis. Informações poderão ser obtidas
na Praça Dr. Mario Lins, 150, telefone 16.3690-2922.
...........................................................................................................
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